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APELAÇÃO CÍVEL.DESCONTO PREVIDENCIÁRIO
SOBRE TERÇO  DE FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES  DO  STJ.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.  SENTENÇA  QUE  DETERMINOU  A
APLICAÇÃO  DOS  ÍNDICES  OFICIAIS  DE
REMUNERAÇÃO  BÁSICA  DA  CADERNETA  DE
POUPANÇA.  REMESSA  NECESSÁRIA.
APLICAÇÃO  DA  TAXA  SELIC,  VEDADA  SUA
CUMULAÇÃO  COM  QUAISQUER  OUTROS
ÍNDICES, A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO
DA  DEMANDA. PROVIMENTO  PARCIAL  DA
REMESSA.

-  A  Primeira  Seção  do  STJ,  por  ocasião  do
julgamento do Resp 1.230.957/RS, de Relatoria do
Ministro Mauro Campbell Marques, pelo rito previsto
no art. 543-C do CPC, pacificou o entendimento no
sentido  da  não  incidência  de  contribuição
previdenciária sobre o terço constitucional de férias
(AgRg no REsp 1470661/SC, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
05/03/2015, DJe 12/03/2015). 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DESPROVER a  Apelação  e  PROVER
PARCIALMENTE a Remessa Necessária, nos termos do voto do Relator e da
certidão de julgamento de fl. 90.



Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0126795-54.2012.815.2001

RELATÓRIO

Trata-se  de Remessa Necessária  e  de  Apelação Cível,  esta

interposta pela Paraíba Previdência - PBPREV contra a sentença de fls.41/50

que julgou parcialmente procedente o pedido, determinando que “o Promovido

deixasse de efetuar o desconto previdenciário sobre o pagamento do terço de

férias,  restituindo  ao  Autor  as  quantias  indevidamente  descontadas  com  a

incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  tais  valores,  referentes  ao

quinquênio anterior à data do ajuizamento desta demanda”.

Na Apelação de fls.51/55, alega que a Lei nº 12.688/12, que

alterou  os  dispositivos  da  Lei  nº  10.887/04,  incluindo  o  inc.  x  no  art.4º,  e,

consequentemente,  excluindo  a  obrigatoriedade  do  recolhimento  da

contribuição  previdenciária  sobre  o  terço  de férias,  não  permite  reconhecer

suposta ilegalidade no procedimento que vinha sendo praticado anteriormente

ao exercício de 2010, uma vez que a Lei nº12.688/12 se projeta para o futuro.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento  do  Apelo  e  provimento  parcial  da  Remessa  Necessária,

modificando a incidência dos juros e correção monetária.

É o relatório.

VOTO

Aduz  a  autarquia  que  a  Lei  nº  12.688/12,  que  alterou  os

dispositivos  da  Lei  nº  10.887/04,  incluindo  o  inc.X  no  art.4º,  e,

consequentemente,  excluindo  a  obrigatoriedade  do  recolhimento  da

contribuição  previdenciária  sobre  o  terço  de férias,  não  permite  reconhecer

suposta ilegalidade no procedimento que vinha sendo praticado anteriormente

ao exercício de 2010, uma vez que a Lei nº 12.688/12 se projeta para o futuro.

O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e,

portanto, não integra a base de incidência da contribuição previdenciária.
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A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do Resp

1.230.957/RS,  de  Relatoria  do  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  pelo  rito

previsto no art.  543-C do CPC, pacificou o entendimento no sentido da não

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias

(AgRg  no  REsp  1470661/SC,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA

TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 12/03/2015).

Entretanto,  muito  antes,  este já  era o entendimento do STJ.

Vejamos:

TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.
1.  O  sistema  previdenciário  vigente,  a  partir  da
Emenda  Constitucional  n.º  20/98,  encontra-se
fundado  em  base  rigorosamente  contributiva  e
atuarial, o que implica equivalência entre o ganho na
ativa e os proventos recebidos durante a inatividade.
2. É defeso ao servidor inativo perceber proventos
superiores  à  respectiva  remuneração  no  cargo
efetivo em que se deu a aposentação.
Pela  mesma  razão,  não  deve  incidir  contribuição
previdenciária sobre funções comissionadas, já que
os  valores  assim  recebidos,  a  partir  da  Lei  n.º
9.527/97,  não  se  incorporam  aos  proventos  de
aposentadoria. Precedentes.
3. Igualmente, não incide contribuição previdenciária
sobre valores, ainda que permanentes, que não se
incorporam aos proventos de aposentadoria, como o
terço constitucional de férias. Precedentes.
4. Recurso especial provido.
(REsp 786.988/DF, Rel.  Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  28/03/2006,  DJ
06/04/2006, p. 260)

Portanto, o argumento da PBPREV não pode prevalecer, pois,

independente da regra exposta na Lei  nº 12.688/12,  este é o entendimento

consolidado no STJ há anos.

O  magistrado  determinou  que  fossem  aplicados  os  índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
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Todavia,  quanto  aos juros  de mora  e  à  correção monetária,

urge  ressaltar  que  o  STJ  firmou  entendimento  de  que  nas  condenações

impostas à Fazenda Pública “[...] para pagamento de verbas remuneratórias

devidas  a servidores públicos,  os juros de mora incidirão da seguinte

forma: percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art.  3º do

Decreto-lei 2.332/87, no período anterior a 27/08/2001, data da publicação da

Medida Provisória 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei 9.497/97; percentual

de 0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória 2.180-35/2001, até o advento da

Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009), que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97; juros moratórios calculados com base no índice oficial de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do

disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009,

incidindo  a  correção  monetária, em  face  da  declaração  de

inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei  11.960/2009,  que  deu  nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, calculada com base no IPCA, a partir da

publicação da referida Lei (30/06/2009)”. STJ, AgRg REsp 1086740/RJ, Rel.

Min. ASSUSETE MAGALHÃES, 6ª TURMA, 10/12/2013, 10/02/2014.

Nesse sentido, vejamos: 

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  FUNDO  DE

MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO

FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO

(FUNDEF).  VALOR  ANUAL  MÍNIMO  POR  ALUNO

(VMAA).  FIXAÇÃO.  CRITÉRIO.  MÉDIA  NACIONAL.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO

CPC.  JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

LEI 11.960/09. MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO

NO STF. ADI 4.357/DF. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

DESCABIMENTO.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  A

Primeira  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no

julgamento  do Resp 1.101.015/BA,  da relatoria  do Min.

TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  DJe  2/6/10,  recurso

submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do
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CPC), firmou entendimento no sentido de que, para fins

de complementação pela União ao Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento  do Ensino Fundamental  – FUNDEF

(art. 60 do ADCT, redação da EC 14/96), o Valor Mínimo

Anual por Aluno - VMAA, de que trata o art. 6º, § 1º, da

Lei n. 9.424/96, deve ser calculado levando em conta a

média  nacional.  2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no

julgamento do REsp 1.270.439/PR, submetido ao rito do

art.  543-C  do  CPC,  adequou  seu  entendimento  ao

decidido  na  ADIn  4.357/DF,  julgada  pelo  STF,  que

declarou a inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei

11.960/09.  Assim, os juros de mora nas ações contra

a Fazenda Pública devem ser calculados com base no

índice  oficial  de  remuneração  básica  e  juros

aplicados à caderneta de poupança,  nos termos da

regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei

11.960/09.  Já  a  correção  monetária,  por  força  da

declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º

da Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base no

IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada

do período. 3. "Segundo a jurisprudência desta Corte, a

pendência de julgamento pelo STF, de ação em que se

discute  a  constitucionalidade  de  lei,  não  enseja  o

sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ" (AgRg

no Resp 1.359.965/RJ,  Rel.  Ministro RICARDO VILLAS

BÔAS  CUEVA,  Terceira  Turma,  DJe  31/05/2013).  4.

Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp

130.573/BA,  Rel.  Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,

PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  18/02/2014,  DJe

24/02/2014)

Diante  do  exposto,  DESPROVEJO  o  Apelo  da  PBPREV e

PROVEJO  PARCIALMENTE  a  Remessa  Necessária  apenas  para  adotar  a

nova interpretação do STJ, quanto a forma de cálculo da atualização do valor

da condenação. 

É o voto.
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Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), o Excelentíssimo Senhor Doutor
Ricardo  Vital  de  Almeida (Juiz  convocado,  com  jurisdição  limitada,  para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti) e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 16 de julho de 2015.

Juiz convocado Marcos Coelho de Salles
Relator
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